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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 7.091, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Ensino  Fundamental,  conforme
Edital nº 151/21 e Processo Administrativo nº 15237/2021,
classificada na 8ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  ANDREA  MARQUES  BENETTI,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na  especialidade  de  Ensino  Fundamental,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.087, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Ensino  Fundamental,  conforme
Edital nº 150/21 e Processo Administrativo nº 15237/2021,
classificada na 1ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  PAULA  JULIANA  NARCISO

MOTTA, para ocupar o cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  de  Ensino  Fundamental,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a

partir da presente data.
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-

se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do

mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.092, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/2021  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 3ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. JULIANE LOPES HONORATO, para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na
especialidade de Educação Infantil,  provimento efetivo,
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação,
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.093, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 4ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a) .  CHRISTINE  DE  SOUSA

NASCIMENTO,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,E
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provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.094, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  conforme
Edital nº 154/21 e Processo Administrativo nº 15238/2021,
classificada na 5ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sr(a). MARIA ONETE ANDRADE VERA,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na  especialidade  de  Educação  Infantil,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.095, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação

Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 7ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  ELISANGELA  CRISTINA

RODRIGUES,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.096, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 11ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a) .  MIRIAM  BARBOSA  DO

NASCIMENTO,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.097, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõesE
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legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 13ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  SABRINA  CAMARGO  DE

OLIVEIRA,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.098, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 16ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  LELIA DE SOUSA MENDONCA,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na especialidade deEducação Infantil, provimento efetivo,
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação,
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.099, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 19ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a Sr(a). EDINELIA ROCHA DE AZEVEDO

SILVA, para ocupar o cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir de 02 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.100, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 22ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  AMANDA  CEDRAZ  NERY

OLIVEIRA,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-E
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se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do

mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.101, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 23ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  DENIZE APARECIDA URBANAS

DE  SOUZA,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.102, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 24ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  BARBARA OLIVEIRA ROSEIRO,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na  especialidade  de  Educação  Infantil,  provimento

efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.103, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 2ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  TACIANE  PAULA  APARECIDA

RIBEIRO IOTTE,  para ocupar o cargo de Professor de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.104, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de EducaçãoE
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Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  154/21  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 21ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  RACHEL SOBREIRA BARROSO,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na  especialidade  de  Educação  Infantil,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.144, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  18/22  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 28ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  BEATRIZ  REGINA  HESS

RODRIGUES GOMES, para ocupar o cargo de Professor
de  Educação  Básica  na  especialidade  de  Educação
Infantil,  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  H,  Nível  de
Capacitação I,  padrão de vencimentos  P30 (trinta),  com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais,  para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.145, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Educação  Infantil,  conforme
Edital nº 18/22 e Processo Administrativo nº 15238/2021,
classificado na 29ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  o  Sr(a).  CHARLES  DE  JESUS  DOS

SANTOS, para ocupar o cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.146, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  17/22  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificado na 3ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR o Sr(a). RONIERY RIBEIRO SOARES, para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na
especialidade de Educação Infantil,  provimento efetivo,
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação,
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.E
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JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.147, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
04/2016, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Música, conforme Edital nº 16/22 e
Processo  Administrativo  nº  15236/2021,  classificada  na  8ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sr(a). AMANDA DIAS DE OLIVEIRA, para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na
especialidade  de  Música,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta),
com jornada de trabalho de 30 (trinta)  horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.148, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Ensino  Fundamental,  conforme
Edital nº 15/22 e Processo Administrativo nº 15237/2021,
classificada na 12ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sr(a). SADINA MARIA SOARES RAMOS,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na  especialidade  de  Ensino  Fundamental,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.149, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  18/22  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 25ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  ADELITA  SILVA  COSTA

CARDOSO,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.315, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  62/2022  e  Processo  Administrativo  nº  1531/2022,
classificada na 36ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  DALILA FRANCA SANTA RITA,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na  especialidade  de  Educação  Infantil,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  deE
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Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.314, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  48/2022  e  Processo  Administrativo  nº  15237/2021,
classificada na 5ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  PAULA  CHAVES  DA  SILVA

CLARO, para ocupar o cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.313, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital

nº  62/2022  e  Processo  Administrativo  nº  1531/2022,
classificada na 34ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a). EDILAINE PAULA DE OLIVEIRA

CAMPANHA,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.312, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  62/2022  e  Processo  Administrativo  nº  1531/2022,
classificada na 35º colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  PAULA CRISTINA MENDES DE

SOUZA FERREIRA, para ocupar o cargo de Professor de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.311, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;E
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Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  47/2022  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 32ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sr(a). JANDIRA FERNANDES DE SOUZA

DAMASCENO,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.310, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  47/2022  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 31ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  GLAUCIA  LANE  PALOMBO

POPIELYSKO,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.309, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Infantil, conforme Edital
nº  47/2022  e  Processo  Administrativo  nº  15238/2021,
classificada na 30ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  ROSELI  MAYUMI  MIASHITA

FURUKAWA,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica na especialidade de Educação Infantil,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P30  (trinta),  com  jornada  de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.368, DE 11 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Física, conforme Edital nº
120/2022  e  Processo  Administrativo  nº  1531/2022,
classificada  na  4ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sr(a). GRACIELA ARAÚJO DE MORAES,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica
na especialidade de Educação Física, provimento efetivo,
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação,
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.390, DE 11 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica na especialidade Educação Física, conforme Edital nº
120/2022  e  Processo  Administrativo  nº  1531/2022,
classificado  na  3ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  o  Sr(a).  WLADIMIR  DE  BARROS,  para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na
especialidade  de  Educação  Física,  provimento  efetivo,
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação,
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 14 de março de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.369, DE 11 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Ensino  Fundamental,  conforme
Edital  nº  117/2022  e  Processo  Administrativo  nº
15235/2021,  classificada  na  17ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sr(a). JENNIFER VAREIRO FARIA, para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na
especialidade  de  Ensino  Fundamental,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de

vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.370, DE 11 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Ensino  Fundamental,  conforme
Edital  nº  117/2022  e  Processo  Administrativo  nº
15235/2021,  classificada  na  18ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  GIOVANA  STRUMMIELLO

MARTINS,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação  Básica  na  especial idade  de  Ensino
Fundamental ,  provimento  efet ivo,  Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta),
com jornada de trabalho de 30 (trinta)  horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.371, DE 11 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Ensino  Fundamental,  conforme
Edital nº 63/2022 e Processo Administrativo nº 1531/2022,E
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classificada na 15ª colocação;
RESOLVE:
NOMEAR a Sr(a). KAYTHA E SILVA JORGE BIA, para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na
especialidade  de  Ensino  Fundamental,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  H,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente
data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.341, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais – Assistente de Alunos, conforme Edital nº 66/2022
e Processo Administrativo nº 1533/2022, classificada na 13º
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a Sra. SILVIA ALVES SENA DE SOUSA,

para  ocupar  o  cargo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  –
Assistente  de  Alunos,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P  04  (quatro),  com jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.340, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial

de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,
Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº

01/2016, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais – Assistente de Alunos, conforme Edital nº 66/2022
e Processo Administrativo nº 1533/2022, classificada na 12º
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. ADRIANA VALERIA DE LIMA, para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Assistente
de  Alunos,  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Educação,  Classe  B,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P 04 (quatro), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  partir  da
presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.339, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais – Assistente de Alunos, conforme Edital nº 66/2022
e Processo Administrativo nº 1533/2022, classificado na 10º
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR o Sr. LEO VINICIUS BORGES PIRES, para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Assistente
de  Alunos,  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Educação,  Classe  B,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P 04 (quatro), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  partir  da
presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.338, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;E
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Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016,  para  admissão  no  cargo  de  Educador  Infantil,
conforme edital nº 65/2022 e Processo Administrativo nº
1533/2022, classificada na 107ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  ERICA  CRISTINA  DOS  SANTOS

CAVALCANTE,  para  ocupar  o  cargo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  D,  Nível  de
Capacitação  I,  padrão  de  vencimentos  P11  (onze),  com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.337, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016,  para  admissão  no  cargo  de  Educador  Infantil,
conforme edital nº 65/2022 e Processo Administrativo nº
1533/2022, classificada na 105ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  ANA  CAROLINA  TURINI,  para

ocupar  o  cargo  de  EDUCADOR  INFANTIL,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  D,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P11 (onze), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  partir  da
presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.336, DE 03 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016,  para  admissão  no  cargo  de  Educador  Infantil,
conforme edital nº 65/2022 e Processo Administrativo nº
1533/2022, classificada na 104ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. HIARA PEREIRA SANTOS NUNES,

para ocupar o cargo de EDUCADOR INFANTIL, provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  D,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P11 (onze), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  partir  da
presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.387, DE 11 DE MARÇO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
04/2019, para admissão no cargo de Guarda Civil Municipal
3ª  Classe,  conforme  Edital  nº  124/2022  e  Processo
Administrativo  nº  11912/2021,  classificada  na  10ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. LUCLEIDE DA SILVA DOS SANTOS,

para ocupar o cargo de Guarda Civil Municipal 3ª Classe,
provimento efetivo, Ambiente Organizacional Guarda Civil
Municipal,  Classe  E,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P18 (dezoito), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto à Guarda Civil Municipal, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.496, DE 11 DE ABRIL DE 2022
EXONERA a pedido NATHÁLIA SIMON PIMENTEL PENAE
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DE FREITAS, ocupante do cargo em comissão de Assessor
de Unidade lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, NATHÁLIA
SIMON  PIMENTEL  PENA  DE  FREITAS,  RG  nº
53.965.309-3  SSP/SP,  CPF  443.520.278-63,  ocupante  do
cargo  em comissão  de  Assessor  de  Unidade,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  bem  como  considerar
rescindido  o  seu  contrato  de  trabalho  com  esta
municipalidade,  a  partir  de  04  de  abril  de  2022.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de
Assessor  de  Unidade,  junto  a  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de abril
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos  onze
dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.495, DE 11 DE ABRIL DE 2022
EXONERA  a  pedido  RENATA  MAYUMI  ZAMAMI,

ocupante do cargo de Bibliotecário,  lotada na Secretaria
Municipal de Agricultura e Cultura.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADA  a  pedido,  RENATA
MAYUMI  ZAMAMI,  RG  nº  50.236.266-2  SSP/SP,  CPF
441.618.148-52, ocupante do cargo de Bibliotecário, lotada
na Secretaria Municipal de Agricultura e Cultura.

Artigo  2º  -  Fica  declarado  vago  o  cargo  de
Bibliotecário, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e
Cultura.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de abril
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos  onze
dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 7.090, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
Torna essa portaria sem efeitos.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER

que:
RESOLVE:
Artigo 1º - Tornar essa portaria sem efeitos.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro

dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.475, DE 05 DE ABRIL DE 2022
Cessa os efeitos da Portaria nº 6.806, de 25 de outubro

de  2021,  que  nomeou  a  servidora  pública  Erinéia
Evangelista  Cardoso  Campos  Yamanouti,  para  ocupar  a
função de confiança de Gestor Escolar.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 01 de abril de
2022, os efeitos da Portaria nº 6.806, de 25 de outubro de
2021, que nomeou a servidora, ERINÉIA EVANGELISTA
CARDOSO CAMPOS YAMANOUTI, para ocupar a função
de confiança de Gestor Escolar, voltando a mesma ocupar o
cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
conforme processo nº 4378/2022 - PMI.

Artigo  2º  -  Fica  declarada  vaga  a  função  de
confiança de Gestor Escolar, junto à Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.500, DE 12 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre autorização para
servidora.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica AUTORIZADA a servidora VANESSA
CRISTINA  PEREIRA,  portadora  do  RG  nº  32.231.394-6
SSP/SP,  CPF  317.017.928-42,  ocupante  do  cargo  de
Assessor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, quando necessário dirigir os veículos da frota da
Prefeitura Municipal, conforme processo administrativo nºE
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4682/2022- PMI.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos  doze

dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.499, DE 12 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre autorização para
servidor.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º -  Fica AUTORIZADO  o  servidor  THIAGO
NIKOLAS SANTANA DA SILVA SOUSA, portador do RG nº
43.108.221-2.SSP/SP,  CPF  421.552.178-54,  ocupante  da
função de Agente de Infraestrutura - Eletricista, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, quando necessário dirigir os
veículos  da  frota  da  Prefeitura  Municipal,  conforme
processo  administrativo  nº  4682/2022-  PMI.

.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos  doze

dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.498, DE 12 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre autorização para
servidora.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica AUTORIZADA a servidora SILVANA
APARECIDA  ALVES  PARREIRA,  portadora  do  RG  nº
19.135.711  SSP/SP,  CPF  173.833.308-62,  ocupante  da
função  de  Coordenador  de  Departamento,  lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde, quando necessário dirigir os
veículos  da  frota  da  Prefeitura  Municipal,  conforme
processo  administrativo  nº  4682/2022-  PMI.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos  doze
dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA N.º 7.510, DE 13 DE ABRIL DE 2022

C o n c e d e  à  M I L E N A  L I M A
OL IVE IRA ,  l o tada  j un to  à
Secretaria Municipal da Fazenda,
exercendo o cargo em comissão
de  Assessor  de  Divisão,
Licença Gestantede 180 (cento e
oitenta) dias.

ALEXANDRE ALUÍZIO MARCHI, Secretário Municipal
da Fazenda da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER
que:

Artigo 1° - Fica concedido à MILENA LIMA OLIVEIRA,
lotada  junto  à  Secretaria  Municipal  da  Fazenda
exercendo o cargo em comissão de Assessor de Divisão,
Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, no período
de 28 de março à 23 de setembro de 2022, de acordo com
a Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015,
conforme processo administrativo nº 4746/2022 - PMI.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  28  de
março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do
mês de abril de dois mil e vinte dois.

ALEXANDRE ALUÍZIO MARCHI
Secretário Municipal da Fazenda

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Diretoria
Administrativa  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.476, DE 05 DE ABRIL DE 2022

Constitui uma Comissão julgadora
para  realização  e  avalição  da
“Exposição e Premiação de Uvas –
2022”.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990.

FAZ SABER:
Artigo 1º - Fica constituído uma Comissão julgadora

para  real ização  e  aval iação  da  “EXPOSIÇÃO  E
PREMIAÇÃO  DE  UVAS  –  2022”,  conforme  processo
administrativo nº 4334/2022 – PMI.

Artigo 2º - A Comissão ora constituída será composta
pelos seguintes membros:

TITULARES
CLEUSA LEONE
RG: 20.469.428-0 SSP/SP
ERIKA GRIGOLETTO
RG: 48.657.666-8 SSP/SP
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MAURO AUGUSTO ZAMPA
RG: 24.471.984-6 SSP/SP
SUPLENTE
GUILHERME HENRIQUE KLINKE
RG: 26.119.838-5 SSP/SP
Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.477, DE 05 DE ABRIL DE 2022

Constitui uma Comissão Especial
para planejar,  organizar,  realizar
e  tomar  todas  as  medidas
necessárias para a realização do
“15º Concurso da Corte da Uva de
Itupeva”.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990.

FAZ SABER:
Artigo 1º  - Fica constituído uma Comissão Especial

para planejar, organizar, realizar e tomar todas as medidas
necessárias  para  a  realização  do  “15º  CONCURSO DA
CORTE  DA  UVA  DE  ITUPEVA”,  conforme  processo
administrativo nº 4335/2022 - PMI.

Artigo 2º - A Comissão Especial ora constituída será
composta pelos seguintes membro:

TITULARES
CLEUSA LEONE
RG: 20.469.428-0 SSP/SP
ERIKA GRIGOLETTO
RG: 48.657.666-8 SSP/SP
MAURO AUGUSTO ZAMPA
RG: 24.471.984-6 SSP/SP
SUPLENTE
GUILHERME HENRIQUE KLINKE
RG: 26.119.838-5 SSP/SP
Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias do mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.466, DE 01 DE ABRIL DE 2022

Constitui Comissão Especial para
organizar,  preparar,  fiscalizar  e
t o m a r  t o d a s  a s  m e d i d a s
necessárias para a realização do
Processo Seletivo nº 02/2022.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990.

FAZ SABER:
Artigo 1º -  Fica constituída uma Comissão Especial

para  organizar,  preparar,  fiscalizar  e  tomar  todas  as
medidas necessárias para a realização do Processo Seletivo
nº  02/2022,  para  contratação  de  Instrutor  de  Práticas
Desportivas  por  prazo  determinado,  nos  termos  do
processo administrativo n° 2187/2021 - PMI.

Artigo 2º - A Comissão Especial ora constituída será
composta pelos seguintes membros:

Presidente
ROBINSON TOLEDO
RG nº 19.158.295-5 – SSP/SP
Membros
JANE APARECIDA BERGANTIN
RG nº 26.595.779-5 – SSP/SP
JOSÉ GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA
RG nº 5.950.751-2– SSP/SP
Artigo 3º - A Comissão Especial fará publicar no local

de  costume  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  os
comunicados  e  resultado  final  pertinente  ao  Processo
Seletivo,  bem  como  na  imprensa.

Artigo  4º  -  O  Presidente  desta  Comissão  poderá
requisitar  pessoal  necessário  pertencente  ao  quadro  da
Municipalidade, para auxiliar nos trabalhos da mesma.

Artigo 5º - Os serviços prestados pela Comissão ora
constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N.º 7.449, DE 01 DE ABRIL DE 2022

Constitui a Comissão Corregedora
da  Guarda  Civil  Municipal  de
Itupeva.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:
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Artigo  1º  -  F ica  const i tu ída  a  COMISSÃO
CORREGEDORA  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  DE
ITUPEVA, para o período de 19 de novembro de 2021 a 19
novembro de 2023, conforme preceitua o artigo 399 da Lei
Complementar nº 387, de 15 de novembro de 2015, de
acordo com o processo administrativo nº 17032/2019 - PMI.

Artigo  2º  -  Esta  Comissão  será  composta  pelos
seguintes membros:

Titulares
JEFFERSON RICARDO CAMARGO
Matrícula: 2997
REINALDO SARAIVA
Matrícula: 832
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
Matrícula: 2536
Suplentes
GILBERTO GONÇALVES ALVES
Matrícula: 1947
ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Matrícula: 831
JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES ALVES
Matrícula: 926
Artigo 3º - Os serviços prestados pela comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  19  de
novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de abril de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

SIOPESIOPE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

PORTARIA Nº 013, DE 02 DE MAIO DE 2022

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do  ITUPEVA
PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência  Social  dos
Servidores Públicos do Município de Itupeva, usando das
atribuições  que lhe  são conferidas  pelo  art.  107 da Lei
complementar nº 388 de 11 de novembro de 2015,
CONSIDERANDO que Miriam Aparecida Venancio, segurada,
RG 16.174.962-8,  CPF 087.038.348-59 é titular do cargo
efetivo de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, na
Prefeitura Municipal de Itupeva,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo
nº 16/2022, especialmente a Nota Técnica da Consultoria
Jurídica de fls. 44 a 50, além dos documentos juntados aos
autos do processo e o que dispõem o art. 40, § 1º, inciso III,
alínea b, da Constituição Federal com redação anterior a EC
103/2019.
R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Miriam  Aparecida  Venancio,  segurada,
Aposentadoria por Idade, no valor de R$ 1.666,42 (hum mil,
seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  quarenta  e  dois
centavos)  mensais,  nos  termos  do  art.  93  da  Lei
Complementar nº 388/2015.
2. O valor da aposentadoria será reajustado anualmente,
conforme art. 94 da Lei Complementar nº 388/2015, por
ocasião do reajuste dos benefícios concedidos pelo INSS, de
acordo com a variação do INPC do IBGE.
3. O valor da aposentadoria nunca será inferior ao salário
mínimo  do  País,  nos  termos  do  §2º  do  art.  201  da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.
4. A aposentadoria por idade de que trata esta Portaria será
concedida a partir de 01 de maio de 2022, nos termos do
artigo 66, da Lei Complementar n.º 388/2015.
5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2022.
ITUPEVA, aos dois dias do mês de maio de 2022.
JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 014, DE 02 DE MAIO DE 2022

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do  ITUPEVA
PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência  Social  dos
Servidores Públicos do Município de Itupeva, usando das
atribuições  que lhe  são conferidas  pelo  art.  107 da Lei
complementar nº 388 de 11 de novembro de 2015,
CONSIDERANDO  que  Maria  Aparecida  Loss  Passioni,
segurada, RG 35.673.327-0, CPF 935.003.009-87 é titular
do cargo efetivo de Agente de Infraestrutura – Ajudante
Geral, na Prefeitura Municipal de Itupeva,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo
nº 20/2022, especialmente a Nota Técnica da Consultoria

Jurídica de fls. 38 a 44, além dos documentos juntados aos
autos do processo e o que dispõem o art. 40, § 1º, inciso III,
alínea b, da Constituição Federal com redação anterior a EC
103/2019.
R E S O L V E:
1. CONCEDER a Maria Aparecida Loss Passioni, segurada,
Aposentadoria por Idade, no valor de R$ 1.876,77 (hum mil,
oitocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos)
mensais, nos termos do art. 93 da Lei Complementar nº
388/2015.
2. O valor da aposentadoria será reajustado anualmente,
conforme art. 94 da Lei Complementar nº 388/2015, por
ocasião do reajuste dos benefícios concedidos pelo INSS, de
acordo com a variação do INPC do IBGE.
3. O valor da aposentadoria nunca será inferior ao salário
mínimo  do  País,  nos  termos  do  §2º  do  art.  201  da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.
4. A aposentadoria por idade de que trata esta Portaria será
concedida a partir de 01 de maio de 2022, nos termos do
artigo 66, da Lei Complementar n.º 388/2015.
5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2022.
ITUPEVA, aos dois dias do mês de maio de 2022.
JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 015, DE 02 DE MAIO DE 2022

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do  ITUPEVA
PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência  Social  dos
Servidores Públicos do Município de Itupeva, usando das
atribuições  que lhe  são conferidas  pelo  art.  107 da Lei
complementar nº 388 de 11 de novembro de 2015,
CONSIDERANDO  que  Rosimar  Venancio  da  Silva  Rocha,
segurada, RG 05.229.149-9, CPF 588.841.307-00 é titular
do  cargo  efetivo  de  Educador  Infantil,  na  Prefeitura
Municipal de Itupeva,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo
nº 25/2022, especialmente a Nota Técnica da Consultoria
Jurídica de fls. 33 a 39, além dos documentos juntados aos
autos do processo e o que dispõem o art. 40, § 1º, inciso III,
alínea b, da Constituição Federal com redação anterior a EC
103/2019.
R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Rosimar  Venancio  da  Silva  Rocha,
segurada,  Aposentadoria  por  Idade,  no  valor  de  R$
1.581,78  (hum mil,  quinhentos  e  oitenta  e  um reais  e
setenta e oito centavos) mensais, nos termos do art. 93 da
Lei Complementar nº 388/2015.
2. O valor da aposentadoria será reajustado anualmente,
conforme art. 94 da Lei Complementar nº 388/2015, por
ocasião do reajuste dos benefícios concedidos pelo INSS, de
acordo com a variação do INPC do IBGE.
3. O valor da aposentadoria nunca será inferior ao salário
mínimo  do  País,  nos  termos  do  §2º  do  art.  201  da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.
4. A aposentadoria por idade de que trata esta Portaria será
concedida a partir de 01 de maio de 2022, nos termos doE
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artigo 66, da Lei Complementar n.º 388/2015.
5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2022.
ITUPEVA, aos dois dias do mês de maio de 2022.
JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 016, DE 02 DE MAIO DE 2022

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do  ITUPEVA
PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência  Social  dos
Servidores Públicos do Município de Itupeva, usando das
atribuições  que lhe  são conferidas  pelo  art.  107 da Lei
complementar nº 388 de 11 de novembro de 2015,
CONSIDERANDO que Elisete Teixeira Rangel, segurada, RG
17.172.420-3, CPF 047.883.988-00 é titular do cargo efetivo
de Agente de Políticas Socias – Merendeira, na Prefeitura
Municipal de Itupeva,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo
nº 26/2022, especialmente a Nota Técnica da Consultoria
Jurídica de fls. 33 a 40, além dos documentos juntados aos
autos do processo e o que dispõem o art. 40, § 1º, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal com redação anterior a EC
103/2019.
R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Elisete  Teixeira  Rangel,  segurada,
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade, no valor
de R$ 2.601,51 (dois mil, seiscentos e um reais e cinquenta
e um centavos)  mensais,  nos  termos do art.  93 da Lei
Complementar nº 388/2015.
2. O valor da aposentadoria será reajustado anualmente,
conforme art. 94 da Lei Complementar nº 388/2015, por
ocasião do reajuste dos benefícios concedidos pelo INSS, de
acordo com a variação do INPC do IBGE.
3. O valor da aposentadoria nunca será inferior ao salário
mínimo  do  País,  nos  termos  do  §2º  do  art.  201  da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.
4. A aposentadoria por tempo de contribuição e idade de
que trata esta Portaria será concedida a partir de 01 de
maio  de  2022,  nos  termos  do  art igo  65,  da  Lei
Complementar n.º 388/2015.
5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  da  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio
de 2022.
ITUPEVA, aos dois dias do mês de maio de 2022.
JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência
...........................................................................................................
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